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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA NO 24312023 - GP

Altera a Portaria n. 95/2023-GP, que estabelece
as competências e designa unidades gestoras
para cs eixos temáticos do Prêmio CNJ de
Qualidade.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Internc da Casa,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria CNJ n. 353, de 04 de dezembro de
2023, que institui o Regulamento ao Prêmio CNJ de Qualidade 2024;

CONSIDERANDO a Resolução TRE-RN 106/2023, que alterou o Regulamento
da Secretaria do Tribunal e criou a Assessoria de Integração (ASSINT), vinculada à
Presidência;

CONSIDERANDO a Resolução TRE-RN n. 115/2023, que reestruturou a
Assessoria de Integração;

CONSIDERANDO o ar.. de Portaria 95/2023-GP e 0 que consta do PAE no
11484/2023,

RESOLVE:

Art. 10 A Portaria n. 95/2023-GP passa a ',igorar com a seguinte redação:
"Art. 10

Governança: Assesscr(a) de Gestão Estratégica, Governança e Inovação
(AGE/PRES);

c) Assessoria ce Integração (ASSiNT)

a) Dados judiciais: Assessora) Ju-ídico-Correicional da Corregedoria Regional
Eteitoral (AuCRE!CRE), Assessoria de Integração (ASSINT) e Secretário(a)
Judiciário(a) (NR

"Art. 50 Compete às Assessorias ae Gestão Estratégica, Governança e Inovação (AGE) e
de Integração (ASSINT), con.urnamente, mon torar o cumprimento e o alcance dos
requisitos determinados pelc Conselho Nacional de Justiça pelas áreas responsáveis e
informar, periodicamente, à Diret eral e à Presidência, quanto à projeção de
resultados.



S 10 É de responsabilidade da AGE PRES a organização e o envio dos documentos
comprobatórios dos requisitos ac CNJ, bem como a análise de recorribilidade e
preparação de eventual recurso corn base nas razões apresentadas pelas áreas de
responsabilidade e aprovação prévz ca Presidência.
S20 A AGE/PRES ceverá elaocrar de avaliação final acerca da participação do
Tribunal na edição anual da premiação, com vistas à melhoria da pontuação em edições
futuras do Prêmio.
S 30 À AGE/PRES compete, ainca, oropor, sempre que necessária, a atualização do
Anexo desta Portaria, de acordo com as novas cefinições anuais de requisitos" (NR)

Art. 20 Esta portar a entra em Vigor na cata de sua publicação.

Natal, 14 de cezembro de 2223

Desemoar élio Alves
resider?te



ANEXO ÚNICO
(Em conformidade corn as regras Insti:uídas pela CNJ n. 353, de 04 de dezembro de
2023)

REQUISITOS CONSTANTES DO PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE 2024

Tema
Gestão Partici ativa art 90 D
Socioambiental art. 90 III

Política de Prevenção ao Assédic Moral, Assédic
Sexual e Discrimina ão art. 30

Gestão da Memória e Gestão Documental art 90

Partici a ão Feminina art. 9c XI

Acessibilidade e Inclusão ar- 90 XIV
Política de Gestãc ca Inova ão art. 90, XV
Cooperação Judiciária (art. 90, XVt)

Capacitação de magistrados - Protccoo para

VII

Jul amento com Pers ectiva de Gêr,ero art. go. XVII
Redução das desigualdades e inclusão socia nc
mercado de trabalho de mulheres vulneráveis (art 90

xx
Protocolo Integradc de Prevençãc e Medidas de
Segurança voltado ao Enfrerr:amerr-o da Violência
Doméstica e Familiar a Mulher - magistracas e
servidoras art. 90, XXII
Eleitores com deficiência no Cadastro Eleitoral (art. 90
XXIII

Destinação ambientalmente correta de mater al ae
elei bes afl. 90 XXI
Requisitos do Eixo Produtivicade art. 10, II, III, J, VI,

XI, XIII
Rankin da Trans arência art. 1 < I

Atendimento ao Cicadão - SIC (art. 11, II

DataJud e Módulc ce Produtrvicaoe Mensal (art

Saneamento do DataJud (art. 12, II)

Tramitação eletrônica de açõesjuciciais (art. 12

IGovTlC art. 12,

Balcão Virtual art. 42, VII

42, l,

Plataforma Digital co Pcder uudicario - PDPJ-BR (art.

12, VIII
Plataforma Codex (art. '2, IX)

Pontos de Inclusão Di ital art. 12, X)

Res onsável
AGE/PRES
NSA/AGE
Comissões respectivas (10 e
20 rau
NCEM/EJE e CPAD/SJ
SGP
NAI/AGE
LIODS-RN
Núcleo de Cooperação
Judiciária

EJE/PRES

SAOF

SGP

NAI/AGE e CDCE/CRE

NSA/AGE

AJCRE/CRE e ASSINT (10

rau e CGPP/SJ (20 rau
AGE/PRES
OERN
Grupo Gestor do DataJud,
AJCRE/CRE e CGPP/SJ
Grupo Gestor do DataJud,
AJCRE/CRE e CGPP/SJ
Grupo Gestor do DataJud,
AJCRE/CRE e CGPP/SJ
STIE
SJ e CRE
STIE

STIE e Grupo Gestor do
DataJud
CRE e STIE


